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Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA.
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“ GABINETE DO PREFEITO

  

DECRETO Nº 094/2020

“Dispõe sobre a exoneração de servidor

ocupante de cargo comissionado."

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. A EXONERAÇÃO do cargo de COORDENADOR DE ENSINO

FUNDAMENTAL II, simbologia CC-5, a servidora ADALICE DA SILVA ALVES,

matricula 8529, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com RG nº

0077453468 e inscrito no CPF/MF sob o nº 062.055005-82.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a data de 01/05/2020.

Art. 3º. Revogam—se as disposições em contrário.

    

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNI '

' Bahia, em 09 de junho de 20

ODRIGUES, Estado da

PAULO ÉSAR BAHIA FALCÃO

Prefeito Municipal
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PORTARIA (Nº 061/2020)

  

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA.
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 061/2020

“Faz concessão de prorrogação de

Licença para Tratamento de Saúde."

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Lei 182/90,

Art. 83, inciso II, “a" e na Lei 95/73, Ar't'f'I18, '

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao servidor, ADRIANO DE ANDRADE SANTANA, lotado na

Secretaria Municipal de Administração e Ordem Publica, LICENÇA PARA

TRATAMENTO DE SAÚDE, a partir da data 04/01/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a data de 04/01/2020, revogando—se as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre—se. Cumpra-se.

     

  

GABINETE DO PREFEITO DO MU

Bahia, em 09 de junho de 202 .

RODRIGUES, Estado da

Prefeito unicipal
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